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Diário da República, 2.ª série PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Presidente

Louvor n.º 502/2019

Sumário: Louva o Cabo-Mor Fuzileiro Marco António Amaro Guerreiro.

Louvo o 774682 Cabo -mor Fuzileiro Marco António Amaro Guerreiro, pela forma eficiente, 
dedicada e espontânea com que desempenhou, nos três anos e meio, as funções de condutor da 
Casa Militar da Presidência da República.

Militar experiente, honesto, extremamente leal e possuidor de excelentes conhecimentos 
técnico -profissionais no âmbito da condução e utilização de veículos automóveis, manteve eleva-
dos índices de disponibilidade e produtividade e revelou sempre uma permanente disponibilidade 
para o serviço, quer na execução das suas tarefas específicas, quer nas mais diversas ações de 
apoio que foi chamado a desempenhar, tornando -o num valiosíssimo colaborador da Casa Militar 
e da Presidência da República.

Fruto das suas características pessoais e humanas, com trato cordial e respeitoso, sempre se 
relacionou com os seus pares de forma sadia e harmoniosa, projetando confiança e estimulando a 
coesão com vista ao propósito comum, devendo ser por isso apontado como um exemplo a seguir 
entre os pares.

Pelas suas qualidades pessoais e profissionais demonstradas, de que resulta prestigio e 
honra para a Marinha e para as Forças Armadas, considero o 774682 Cabo -mor Fuzileiro Marco 
António Amaro Guerreiro justo merecedor de público louvor e que os serviços por si prestados na 
Presidência da República sejam considerados como extraordinários, relevantes e distintos.

30 de setembro de 2019. — O Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa.
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